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o P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  S Ã O  S E B A S T IÃ O  D O  P A S S É  

S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D E  S A Ú D E

PROCESSO ADMINISTRATIVO
N° 125/2020

4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N° 069/2020

PRORROGACAO DE PRAZO

Origem: C H A M A D A  P Ú B L IC A  0 0 2 /2 0 2 0

Contratante: M un ic íp io  d e  S ã o  S eb as tião  do P a ssé  -  Fundo M unicipal de  
S aú d e .



•y °?s P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  S Ã O  S E B A S T IÃ O  D O  P A S S E  

S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D E  S A Ú D E

DESPAC HO

Com efeito, ante a solicitação pleiteada pela Secretaria de Saúde, cujo objeto
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EPIS, EM CARÁTER EMERGENCIAL, VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ -  BA, RESULTANTE DO ESTADO DE EMERGÊNCIA NA SAÚDE
p ú b l ic a , e m  d e c o r r ê n c ia  d o  n o v o  c o r o n a v Ir u s  (CO V iD -19)- l o t e  04. Autorizo à  Comissão Permanente 
de Licitação a proceder todos os atos administrativos necessários ao atendimento da 
solicitação contida neste documento, encaminhando-se o processo para parecer jurídico. 
Após retorne-me para deliberação final.

São Sebastião do Passé, 19 de Outubro de 2020.

BRENO KONRAD MEIRA MOREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL
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?0 DSR -.'U DIC í Â R10 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
Nome: OFFICERMAQ COMERCIO DE MAQUINAS EQUIPAMENTOS EIRELI (MATRIZ E 
FILIAIS)
CNPJ: 10 . ,3 .98 .142 /0 .001-02  
C e r t i d ã o  n ° : 1 3 2 7 5 0 3 4 / 2 0 2 0  
Expedição':  0 8 /0 -6 /2020 ,  à s  1 6 : 5 8 : 1 6
V a l i d a d e :  04 /12 /2 02-0  -  180 ( c e n t o  e- o i t e n t a - )  d i a s ,  c o n t a d o s  da d a t a  
de sua  e x p e d i ç ã o .

C e r t i f i c a - s e  que OFFICERMAQ COMERCIO de maquinas EQUIPAMENTOS EIRELI 
(MATRIZ E FILIAIS), i n s c r i t o  (a) no CNPJ s o b  o n° 10.398.142/0001-02, 
NÃO CONSTA do Banco  N a c i o n a l  de D e v e d o r e s  T r a b a l h i s t a s .
C e r t i d ã o  e m i t i d a  com b a s e  no a r t .  642-A da C o n s o l i d a ç ã o  d as  L e i s  do 
T r a b a lh o ,  a c r e s c e n t a d o  p e l a  L e i  n° 12 .440 . ,  de  7 de  j u l h o ’ de 2011 ,  e 
na R e s o l u ç ã o  A d m i n i s t r a t i v a  n° 1 4 7 0 / 2 0 1 1  do T r i b u n a l  S u p e r i o r  do 
T r a b a l h o ,  de 24 de a g o s t o  de 2 0 1 1 .
Os d a d o s  c o n s t a n t e s  d e s t a  C -e r t id ão  s ã o  de  r e - s p o n s a b i l i d a d e  d os  
T r i b u n a i s  do T r a b a l h o  e e s t ã o  a t u a l i z a d o s  a t é  2 ( d o i s )  d i a s  
a n t e r i o r e s  à d a t a  da s u a  e x p e d i ç ã o .
No c a s o  de p e s s o a  j u r i d i c a ,  a C e r t i d ã o  a t e s t a  a em p re sa  em r e l a ç ã o  
a t o d o s  o s  s e u s  e s t a b e l e c i m e n t o s ,  a g ê n c i a s  ou f i l i a i s .
A a c e i t a ç ã o  d e s t a  c e r t i d ã o  c o n d i c i o n a - s e  à v e r i f i c a ç ã o  de su a  
a u t e n t i c i d a d e  no p o r t a l  do T r i b u n a l  S u p e r i o r  do  T r a b a l h o  na  
I n t e r n e t  ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) .
C e r t i d ã o  e m i t i d a  g r a t u i t a m e n t e .

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do B a n c o  N a c i o n a l  de D e v e d o r e s  T r a b a l h i s t a s  c o n s t a m  o s  d a d o s  
n e c e s s á r i o s  à i d e n t i f i c a ç ã o  d a s  p e s s o a s  n a t u r a i s  e  j u r i d i c a s  
i n a d i m p l e n t e s  p e r a n t e  a J u s t i ç a  do T r a b a l h o  q u a n t o  à s  o b r i g a ç õ e s  
e s t a b e l e c i d a s  em- s e n t e n ç a  c o n d e n a t ó r i a  t r a n s i t a d a  em j u l g a d o  ou em 
a c o r d o s  j u d i c i a i s  t r a b a l h i s t a s ,  i n c l u s i v e  no c o n c e r n e n t e  a o s  
r e c o l h i m e n t o s  p r e v i d e n c i á r i o s - ,  a h o n o r á r i o s ,  a c u s t a s ,  a, 
e m o lu m e n to s  ou a r e c o l h i m e n t o s  d e t e r m i n a d o s  em l e i ;  ou d e c o r r e n t e s  
de e x e c ü ç ã o  de a c o r d o s  f irm ados ,  p e r a n t e ,  ò M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  do 
T r a b a l h o  ou C o m i s s ã o  de C o n c i l i a ç ã o  P r é v i a .

c n d c to sc  . j u s . b rD úvidas ir

http://www.tst.jus.br


02/10/2020 Consufta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

c a i x a  e c o n ô m i c a  f e d e r a l

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

In s c r iç ã o : 1 0 .3 9 8 .142/ 0001-02
R a z ã o  S o c ia ls d f f ic e r m a q  c o m e r c io  d e  m a q u in a s  e q u ip a m e n t o s  e ir e ü
E n d e re ç o : PC JOAO THIAGO DOS SANTOS 297 /  CENTRO/  LAURO DE FREITAS /  BA /

4 2 7 0 2 -7 1 0

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 0 Art. 
7, da Lei 8 *0 3 6 , de 11 de maio de 1990 , certifica que, nesta data, a 
em presa acima identificada encontra-se em  situação regular perante p 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

D presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e /ou  encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com 0 FGTS.

V a lid a d e :2 5 /0 9 /2 0 2 0  a 2 4 /1 0 /2 0 2 0  

C e rtif ic a ç ã o  N ú m e ro : 2 0 2 0 0 9 2 5 0 1 5 7 1 6 6 0 8 0 5 0 0 4

Inform ação obtida em 0 2 /1 0 /2 0 2 0  1 4 :3 2 :0 8

A utilização deste Certificado para os fins previstos èm  Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w .c a ix a .g o v .b r

https://consulta-crf.caixa.gov.br/cOnsutlacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

http://www.caixa.gov.br
https://consulta-crf.caixa.gov.br/cOnsutlacrf/pages/consultaEmpregador.jsf


gi? PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS
• IK . ' -  -Secretaria d a  Fazenda 

l À Ü & Ò ~ D E  C o o r d e n a ç ã o  T r ib u tá r ia  
F R E I T A S

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS E DA
DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO 

GÂDÂSTRO MOBILIÁRIO

Certidão passada em cumprimento ao despacho 
do jfcjr Sr (f) -Diretor fâ )  âp Departamento de 
Receita é. Arrecadação, datada em 24/08/2020, 
sob processo de np .

Certificamos pâra -os devidos fins .dè direito, que-' até d  presente d a tâ  m  Pessoa Física /  Jurídica 
OFFiCERMAQ 1NFÓHM. COM . SERVIÇOS E LÓCÀÇÃO LTDA., inscrita no C P F /M F o u  CNPJ/MF sob 
o n°. 10398142000102, encontra-se quite com os tributos municipais referentes à inscrição municipal 
ri°. 100Ç528T.
Flgâ resSalvèiad o  direito dç a, Fazenda; y  çrfidipal cobrar efnscreVBr êm Bfyida ÀTiVd, quaisquer débitos 
que Venham a-ser .apuradas pôstêriGimefttevconfoqTiceiStabplece 0,art.:3ÔL t?1^.da LeT n°. 1.67272015 
do Código Tributário e de Rendas do Município de Lauro de Freitas.

Certidão Emitida, via W EB

Tdâda mais para constar, .em firmeza de qüppu, , lavrei a  presente em  24/08/2020 09:23:18, a qual vai 
asssinada e conferida por mim, encerrada e subscrita pelo Diretor do Departamento de Receita e 
Arrecadação.

Código de Controle: 320974000037700720200824  
Em itida via internet, às 09:23:18 hs, do:diã 24/08/2020  
Valjdade: 90dia'S.

O B S E R V A Ç Ã O :
- À aceitação deste certidão está Condicionada à verificgçãd de s,uâ atitenfiddáde na internet, no 
endereço: httD://séfaz.iaurodefreitas.ba.aov..br:
-Q ualquer rasuraou emenda ínvâfídârá este documento,



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 16/09/2020 16:38

Certidão Especial de Débitos Tributários
(Positiva com efeito de Negativa)

(E m itid a  para  o?  e fe ito s  d o s  a rts . 1 Í3  e 114 da Le i 3.956 d e  11 dé  d e ze m b ro  de  1981 -  C ó d ig o
f  ributárro do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20202659614

razAo  social

OFFrCEÍtJIlÀO COWERÇIQTÚE  MAQUINAS" EiQÜIPAMENTOS.ErREU

INSCRIÇÃO estadual CNPJ

078.582.201 10398.142/0001-02

Fica certificado que constam , a té  a  prôsente data, as segu in tes p e n à lr ia d s  de" réS^phsébilfdadé dõ con tribu in te  acim a 
identificado, relativas aos tribu tos adm in istrados por esta-Secretaria, cu ja ex ig ib ilidade encontra -se  èuSpensa, em prestando ã

dresérite  certidão" Positiva o efeito; de N egativa:

Processo(s) Administrativo(s) Fiscal(is):ICMS

910007.3237/19-7 - Inicial/DEFESA 

910007.3239/19-0 ,  Inicial/DEFESA

Está certidão éngloba os déb itos;re fè ren tes  a todos os estébéleteiméatostdo pontribu iate^ inc lusive  os inscritos  na 
Dívida A tiva; de com petência  da P rocuradoria Geral do Estado, reésaivado o d ire ito  da Fazenda P úb lica  do Estado da 

Bahia  cobrar q ua isquer outros débitos- que v ierem  a s e r  apurados.

Emitida em T6/09/2Q2P, conform e P o rta ria  n° 918/99, sencjò válida por 60 d ias, con tados ,a  p a rtir  da da ta  dé sua
em issão.

A AIVENTICIPADÊPESTE DOGDMENTO;POPBSERpÕÇ(!PEP)/ADANAis INSPÉTORIAS 
FAZENP&RIAS' OU VIA INTERNET, NO ENbÉREÇO htfã:/Avyvw.sjefaz.ba.gói?.br

Válida com a apresentação conjunta dp cartna»origlndld£ iftsdriçlo hô CPF tíü nô CNPJda 
Secretaria da Receita”Federal do MiriiStérib dS Fá2endp:

910007.323 Ê/19-0 

9I0007.3238/19-3 

91.0007.3240/19-8

Inicial/DEFESA

.Inicial/DEFESA

Inicial/DEFESA

PAG -1 de 1 , ReiCerridaoEspccialjpt



M IN IS T É R IO  D A  F A Z E N D A  
S e c r e ta r ia  d a  R e c e ita  F e d e ra i d o  B ra s i l  
P r o c u r á t io r ia - G e r a l  d a  F a z e n d a  N a c io n a l

C E R T ID Ã O  P O S IT IV A  C O M  E F E IT O S  D E  N E G A T IV A  D E  D É B IT O S  R E L A T IV O S  A O S  T R IB U T O S
F E D E R A IS  E À  D ÍV ID A  A T IV A  D A  U N IÃ O

N o m e : O F F IC Ê R M A Q  C O M E R C IO  D E  M A Q U IN A S  E Q U IP A M E N T O S  E IR E L I 
C N P J : 1 0 .3 9 8 .1 4 2 /0 0 0 1 -D 2

R e s s a lv a d o  o  d ire ito  d e  .a F b z e n d a  - N a ç ip n a l’ .c o b ra i ô  jps tírevçô r .q u a is q u e r  d ív id a s  d e  
re s p o n s a b ilid a d e  d o  s u je ita . p a s s iv o  a c im a  id é n í if lp a d p  :g d è y if i© T r t#  I t P ^ f l t d â à S i à  c é Ô ifie b d p  ,e|ue:

1 . c o n s ta m  d é b ito s  a d m in is tra d o s  p e la  S e c re ta r ia  d a  R e è é lfá  F e d e rá !  d o  B ra s il (R F E t) c o n i 
e x ig ib il id a d e  s u s p e n s a  no.s tè rm o s  d o  a ft . 151 d & U B i ri° 5.-172, d e  25 d e  o u tu b ro  d e  1 9 6 6  -  
C ó d ig o  T r ib u tá r io  N a c io n a l (G T N ). o u  o b je to ' d e  d e c isã o * ju d ic ia l q u e  d e te rm in a  s u a  
d e s c o n s id e ra ç ã o  p a ra  fin s  d e  c e rt if ic a ç ã o  da  re g u la r id a d e  f is c a l, p u  a in d a  n ã o  v e n c id o s ; e,

2 . c o n s ta m  n o s  s is te m a s  d a  P ro c u ra d o r ia -G e ra l d a  F a z e n d a  N a c io n a l (P G F N ) d é b ito s  in s c r ito s  
e m  D ív id a  A t iv a  d a  Ü r iiã ó  (D A Ü ) c o m  e x ig ib il id a d e  s u s p e n s a  n o s  te rm o s  d o  a r t  151 d o  C T N , 
ou-garantidos m e d ia n te  b e n s  o u  d ire ito s , o u  c o rr í e m b a rg o s d P  F a z e rfd a  P ú b lic a  e m  b ro c e s S o s  
d e  e x e c u ç ã o , f is c a l, o u  o b je to :d e ’d e c is ã p  jb d id b . f  b u e d é te r t l l in a j.s d a  d e â tío n s íd d ra ç ã d  p a ra  f in s  
d e  c e r t if ic a ç ã o  da, re g u la r id a d e  f is c a l.

C o n fo rm e  d is p p s to  noS  a tts .  2 0 5  e  2 0 6  d o  C T N , e s te  d o c u m e n to  te m  o s  m e s m o s - e fe ito s  t ia  c e rt id ã o  
n e g a tiv a .

E s ta  c e rt id ã o  é  v á lid a  p p r a p  p s ta b e íe c im e n tp  m a t t íz  e ^ p a s  f i l ia is  e;, n o  Ó ásq d é  e n te  fe d e ra t iv o .  p a ra  
to d o s  o s  ó r g ã o s .e fu n d p %  pü b ljÇ q §  d a  a d m fn iS tre ç a b  d ífie ta  a  é fê rV in c d ià d o s . R e fê re -s e  â  s itu a ç ã o  d o  
s u je ito  p a s s iv o  n o  â m b ito  d a  R F B  e t i a  P Ê tF N  e  a b íâ f i ia ln c lu a iy &  a s b p h tr ib u id o é s  S oC ia ls  p c e v is tá s  
n a s  a lín e a s 'a ' B ’ !d ' do : p a rá g ra fo  ú n ic o  d o  a r t .  11 d a  L e i r i ^ f l i i l í ? )  d b 2 4  d á - jy ih d  d è  Í9 .9 1 .

A  a c e ita ç ã o  d e s ta  ;e e rfÍd ã o  e s tá  •c o n d ic jp n a d a  à  ^ I f ie a ç ã W  d f t  « t ia .  a u td b tiC td ã d è  n a  t i a s
e n d e re ç o s  < h ttp ': / / r fb .g o v b r>  o ü  < b tfp j//W \A c \ypg fh ,gôv .b r> .

C e rt id ã o  e m it id a  g ra tu ita m e n te  c o m  b a s e  n a  P o r ta r ia  C o n ju n ta  R F B /P G F N  n° 1 .7 5 1 , d e  2 /1 0 /2 0 1 4 . 
E m itid a  à s  1 6 :0 2 :3 6  d o  d ia  1 7 /0 8 /2 0 2 0  < h o ra  e d a ta  d e  B ra s ília > .
V á lid a  a té  1 3 /0 2 /2 0 2 1 .
C ó d ig o  d e  c o n tro le  d a  c e r t id ã o : 8 6 F C .4 2 A 6 .E D A 3 .3 9 7 D  
Q u a lq u e r  ra su ra , o u 'e m e n d a  in v a lid a rá  è s te  d o c u m e n to .



PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO SEBASTJÁO DO PASSÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATO n°069/2020 -  SMS

CONTRATO DE n° 069/2020, QUE ENTRE SI 
C ELEBR AM  O M U S IC lP IO  D E  S A O  S EB AS TIÃ O  
DO PASSÉ - B A  E A  E M PR ES A  OFFICERM AQ 
COMÉRCIO DE M Á Q U IN A S  EQ UIPAM ENTO S -  
EIRELI.

P  M un ic íp io  do S ão S eb a s tiã o  do  P assé , pessoa Jurídica de direito público in terno, devidam ente Inscrita no  CNPJ 
sob o n° 13.167.503/0001-06, com  sede na Praça Coronel Luis Ventura, s/n, C entro -  São Sebastião do Passé, 
Bahia, representado pe lo  P refe ito  M unicipal, Sr. B reno  K on rad  M e lra  M ore ira , assistido pele S ecretária  M unicipal 
de Saúde a Sra. N ad ja  N a lra  S ilv a  O live ira , aqui denominado CONTRATANTE, e E M P R E S A  OFFICERM AQ 
COMÉRCIO DE M Á Q U IN AS  EQ UIPAM ENTO S - EIRELI, pessoa Jurídica de d ireito privado, inscrita  no CNPJ sob o 
n° 10.398.142/0001-02, com  sede na Praçà João Thlago dos Santos, n°297, Centro -  Lauro .de  Fre itas -  Ba. CEP: 
42.702-710, E-mail: V agner@ officennaq.com .br, aqui representada pelo Sr. V ag n e r L e u s  d e  S an tana , brasileiro, 
inscrito no CPF sob o N® 969.831.595-00 e RG.: n® 8.699.970-25 - SSP/BA, aqui denom inado C O NTRA TAD A , 
•resolvem firmar o presente contrato, nos termos do procedimento iicilatòrio -  C HA M A DA  P Ú B LIC A  N* 02/2020, 
observadas as disposições contidas na Lei Federal n® 8.666, de 21/06/1993, ap licando-se , subsld laríam ente, no  que 
couber, a Lei Municipal 03/2006, que se regerá mediante as Cláusulas e condições que subseguem.

1.1 Constitui objeto do presente  contra to  a A Q U IS IÇ Ã O  D E  M A T E R IA IS  D E  E P ls , em  c a rá te r  e m e rg e n d a l, 
v isando  s u p rir  as  n e c e s s id a d e s  d o  F u n d o  M u n ic ip a l d e  A s s is tê n c ia  S o c ia l d e  S ã o  S e b a s t iã o  d o  P assé  
-  BA, re su lta n te  d o  e s ta d o  de  e m e rg ê n c ia  na saúde  púb lica , em  d e c o rrê n c ia  d o  n o v o  c o ro n a v íru s  
(C O V ID -1 9 } -  L o te  04.

1.2 A  CONTRATADA fica rá  obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os s c ré sdm o s  ou supressões
que se fizerem no objeto, de  a té  25%  do va lo r Inicial atualizado do contrato.

1.3 'Ficam tam bém fazendo parte  deste CONTRATO, as normas v igentes, as instruções, as O rdens de
Fom edm enlos e, m ediante aditam ento, qualquer modificação que venha se r necessária durante sua v igência.

CLÁUSULA SEGUNDA -  D o  V a lo r e Fo rm a de Pagam ento

2.1 O valor do presente contra to  será de R$96.800,00(Noverjta e seis ml| e oitocentos reaiê), conform e descritos 
absixo e defin ido nas propostas apresentada pela licitante vencedora;

2.2 No preço já  estão Indusos  todos os custos e despesas, inclusive transporle, taxas, Im postos' e outros 
relacionados com a p restação  dos serviços;

2.3 O pagamento sérá realizado em 30 (trinta) dias após a enírega/fom eclm ento do m ateria l e ’ aceitação do 
responsável pelo recebimento, dos produtos;

2.3.1 A  nota fiscal re fe rida  acim a deve apresentar discrim inadaibente os m ateria is fornecidos a que 6e  referir,

2.4 Os valores acima deverão se r pagos a CONTRATADA atraVás de transferência bancária para a C orren te : 
25.76945, da A g ê n c ia : 1598, B a n c o  n®341 ITAÚ; • '

2.6 Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais, os mesm os serão  devolvidos à contratada para 
correção, ficando estabe lec ido que o prazo  para pagamento será contado a partir da data de apresentação da 
nova fatura, devidam ente corrig ida;

2 -7  °  Contratante poderá deduzir do  pagamento Importâncias que a qualquer título lha forem devidas pela 
contratada, em decorrência de inadim plem ento contratual;

2.8 A  contratante em hipótese nenhum a efetuará pagamento de reajuste, correção m onetária  ou encargos 
financeiros correspondente ao 'a traso 'po r parte da contratada, na apresentação das (aturas corretas;

2.9 Obriga-se a Contratada, nos  le rm os do Artigo 55, Inciso XIII da Lei 8.666/93, m anter duran te  a execução do 
presente Contrato, em  com patib jlldade com  as obrigações aqui sssum ldas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exig idas po r ocasião da licitação;

2.10 Fica assegurado ao  CO NTRATANTE o direito de deduzir do pagam ento devido à CONTRATADA, 
independente da ap licação de m ultas. Importâncias correspondentes a;

2.5 A  liquidação das despesas obedecerá rigorosamente ao estabelecido na Lei n”  4320/64;

mailto:Vagner@officennaq.com.br
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I -  débitos a  que tive r dado  causa.
II -  despesas re la tivas à  correção de eventuais falhas.
Ili -  dedução relativa a  Insum os de  sua responsabilidade não fornecidos.

CLÁUSULA  T E R C E IR A - D o  R eeouH fb rlo  E conO m lco -F Inance lro  e do  R ea lus te :

3.1 Ocorrendo as h ipóteses p rev is tas  no  art. 65, inciso II, alínea  "d”, da Lei n° 8.666/93 será conced ido  reequflfbrio 
econômlco-financeiro do contrato, requerido pela CONTRATADA, desde que sufic ientem ente com provado, de forma 
documental, o desequilíbrio  contratual;

3.2 O valor do serviço será a tua lizado pelo IPCA, de acordo com o reajuste determ inado pelo G overno  Federal. 

CLAUSULA Q U AR TA  -  D o  P razo  de  E ntrega

4.1 Os fornecedores deverão entregar os itens no prazo máximo de 48  (quarenta e o ito ) horas, a con ta r da data do 
recebimento da Ordem  de fo rnec im ento  acom panhada da respectiva Nota de Em penho;

4.2 O recebimento defin itivo  não exclu irá a responsabilidade da CONTRATADA pe la  perfe ita  qua lidade do material 
fornecido, cabendo-lhe s ana r qua isquer Irregularidades detectadas quando da utilização desse m ateria l;

4.3 Os materiais serão entregues ho  local ind icado pela Secretaria de Educação;

4.4 Nos valores cotados deverão es ta r Inclusos todos os custos, Inclusive transporte, em balagem , seguros, frete. 
Impostos, e quaisquer outros custos que Incidam direta ou Indiretamente na aquis ição e entrega dos m ateria is 
cotados.

CLAUSULA QUINTA -  D o  P razo

5.1 O prazo de v ig ã n d a  deste  contra to  será  até 30/0712020.

5.2. Este prazo poderá s e r prorrogado, a critério da unidade adm inistrativa eolic ltante, m antidos  todos os direitos, 
obrigações e responsabilidades, desde que ocorra qua lquer um c(os m otivos re lacionados no  art. 57, § 1 da Lei 
Federal n° 8.666/93, p rorrogação essa que deverá se r devidamente Justificada e Ins trum enta lizada p o r te rm o  aditivo.

CLÁUSULA SEXTA • R ecu rso s  O rçam en tá rios

6.1 -  Os recursos  necessários ao pagam ento das despesas Inerentes a e3te contrato corre rão  p o r conta das 
dotações orçam entárias e e lem entos de despesa abaixo discrim inados:

ÓRGÃO; 06 -  SECRETARIA  M U N IC IP AL DE SAUDE 
UNIDADE: 0 6 .0 6 -  FUNDO  M U N IC IP AL DE SAÚDE
PROJETOJATÍV1DADE; 10.122.0007.6000 -  G ESTÃO DAS AÇÔfeS DE ENFRENTAM ENTO  COV1D-19 
ELEMENTO DE D ESPESA; 33.90.30 -  M ATERIAL DE CONSUMO 
FONTE; 02 
FONTE: 14

CLÁUSULA SÉTIM A  -  R e s p o n s a b ilid a d e  d a s  P artes

7.1 Obrigações da CO NTRATADA;

a) Assinar o contrato m antendo durante a sua vigência todas as condições de habilitação e quaüficação exigidas

b) Executar o contrato nos termos aqui ajustados bem como àqueles trazidos pela C H A M A D A  P Ú B L IC A  N*

c) Observar e respe ita r as Legis lações Federal, Estadual e Municipal, re lativas ao fornec im ento  prestado;

d) Resporisabilizar-se • p o r todas as despesas inerentes ao objato tais com o: em balagem , m ontagem , 
transporte, fre tes, seguros, taxas, Im postos e outros, se existentes, decorrentes do íom eclm ehto 
contratados;

e) A tender ao ob je to  ora contra tado, de acordo com os prazos e condições aqui esta.beleddos; 

í) Executor o fo rnec im ento  de acordo com as norm as estabelecidas "* "

no edital;

02/2020;
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g) Responsabilizar-se pelo recolh im ento de todos os tributos que Incidam  ou venham  a  in c id ir sobre as 
atividades Inerentes à execução do objeto contratual, nSo cabendo, portanto, qua lque r obrigação è 
CO NTRATANTE com  re lação aos m esm os;

h) A rca r com todo e qua lque r ônus resultante das obrigações fiscais e dos encargos  trabalh istas e 
previdenciários, decorrentes da contratação para o  fornecimento pactuado;

I) Cum prir todas as O rdens de Fornecim ento integralm ente, sob pena de resc isão un ila te ra l con tra tua l e 
aplicação das dem ais sansões aplicáveis;

7.2 Obrigações da C O NTRA TAN TE :

a) Notificar po r escrito  à CONTRATADA, da  apttcação da eventuais m ultas, de  notas de  débitos e da 
suspensSo do Fornecim ento;

b) A testar as notas tisca ls /fa turas, por servtdor/eom issão com petente, em itidas pela CONTRATADA, 
recusando-as quando  Inexatas ou Incorretas, efetuando todos os pagam entos nas cond ições pactuadas;

c) E fetuar os pagam entos  decorrentes desta contratação nos prazos e cond ições previam ente  defin idos;

d) P rom over o acom panham ento  e fiscalização da execução do objeto con tra tado  de  fo rm a q ue  sejam  
mantidas todas as cond ições estipu ladas no  edital;

e) A p lica r as pena lidades p o r  descum prim ento do pactuado rio edital;

C LÁU SU LA  O ITAV A  -  Da C e ss ã o  ou  T ra n s fe rên c ia

8.1 O presente contrato não  poderá  s e r objeto de cessão, transferência ou subcontratação, no todo ou  em  parte  sem 
previa e expressa anuência  da  C O NTRA TAN TE .

CLÁUSULA N O N A - D a s  s a n ç õ e s  p o r  In a d lm o le m e n to

8.1 A  licitante que não ass ina r o  te rm o de  contrato dentro do prazo, de ixar de  en tregar ou apresen ta r docum entação 
falsa exigida, ense ja r o retardam ento da  execução de  seu objeto, não m antiver a proposta, fa lha r ou  fraudar na 
execução do Contrato, com portar-se de m odo Inldóneo ou com eter fraude fiscal, ficará Im pedido de' lic ita r e corttra tar 
com o Município, pe lo  p razo  de até 02 (dois) anos, sem prejuízo das m ultas previs tas neste  term o e das  demais 
comlnações legais.

9.2 A  recusa Injustificada do  ad jud lca tá rio  em assinar o contrato, ace itar ou re tira r o instrum ento equ iva lente , dentro 
do prazo estabelecido, caracteriza  o descum prim ento total da obrigação assum ida, s u je lta n d o -s e /s e m  pre ju ízo das 
demais sanções previstas nos inc isos i l l  e IV do artigo 87 da Lei n° 8.666/93. A  recusa in justificada  da  Contratada 
em assinar o term o de  con tra to  den tro  do prazo de 05 (cinco) d ias úteis a partir da data de  convocação, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assum ida, su]e)tando-ee, sem pre ju lzò  das dem ais sanções previstas neste 
termo.

9.3 Ao CONTRATADO que Inc id ir nas hipóteses abaixo relacionadas se rão  ap licadas es segu in tes sanções, 
graduadas conforme a gravidade da Infração, sem  pre lu lzo de  sanções  cM s e crim inais, após o p rév io  processo 
administrativo, garantida a am pla  defesa q o contraditório:

9.3.1 Advertência sem pre que fo rem  constatadas Infrações leves.

9.3.2 Multa por a traso Im otlvado da execução do objeto do contrato, nos prazos abaixo defin idos:
a) 0,20% (vinte déc im os po r cento) do va lo r do contrato, po r d ia de a traso no prazo contra tua l, ou nos prazos 
parciais das O rdens de Serviços/Fornecim ento, lim itadas  a 20% do  va lor da fatura;
b) 0,20% (vinte déc im os p o r cento) do  va lo r do contrato, por dia de atraso no prazo  es tabe lec ido  e notificado
por «ecrito poi» m *eal(2açâo paro o cum prim ento do dotorm lnoçaoa, na prim eira vez, lim itadas  a 20%  do va lor 
da fatura;
c) 0,40% (quarenta déc im os p o r cento) do va lo r deste contrato, por dia de atraso no  p razo  estabe lec ido e 
notificado p a r ascrtto peta Fisca lização  para o cum prim ento de determ inações, nas  re incidências, lim itadas a 
20% do va lo r da fa tura .

9.3.2.1 A  multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo u ltrapassar a 30%  do va lo r atualizado do 
contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham  a se r causados ao In te resse  público e da 
possibilidade de rescisão con tra tua l;

9.3.3 Suspensão com prazo  m áx im o de 02 (dois) anos, conform e definidos  abaixo:

a) de até 03 (três) m eses quando Inc id ir 02 (duas) vezes em atraso, p o r m ais do  i  5  (qu inze) dias,

3
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b) de até 02(do is) anos  quando pra tica r ato ilícito visando frustrar os objetivos do  con tra to , no  âm bito  da 
Adm inistração Pública M unicipal.

9.3.4 Suspensão da a té  02 (do is) anos e m ulta sobre o valor do contrato, a depender do p re ju ízo causado à 
Administração Pública M unic ipa l, quando:

a) nâo a te n d e rá s  especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no con tra to : m ulta  de 10% a 20%;

b) paralisar a execução do  ob je to  do contrato, sem Justa causa e prévia com unicação è A dm in is tração: m uita 
de 10% a 20% ;
c) fornecer o  objeto em  desacordo  com os projetos básicos, executivos e te rm os de deferência, que apresente 
insegurança no  d esenvo lv im ento  das atividades ou que Comprometa a segurança das pessoaà: m ulta de  10% 
a 20%;

9.5.5 Declaração de in idone idade para lic itar e contratar com a Adm inistração Pública quando o lic itan te  incorrer por 
duas vezes nas suspensões e lencadas no  subitem  10.1.3 e 10.1.4.

8.8 A  suspensão tem porária  do íom ecedor cujo contrato com a Adm inistração Pública este ja  em  v igor, Im pedirá o 
mesmo de partic ipar de ou tras  lic itações e contratações no âm bito do M unicípio até o cum prim ento da penalidade 
que lhe fo i imposta;

9.7 Declaração de in idone idade para lic ita r ou contratar com a Adm inistração Pública M unic ipal, enquanto 
perdurarem os m otivos de term inantes da pun ição ou até que seja prom ovida a reab ilitação peran te  a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sem pre que o  contratado ressarcir a A dm in is tração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o  prazo da penalidade aplicada;

9.8 A s multas aplicadas deverão se r pagas espontaneamente no prazo m áxim o de 05 (d nco ) d ias ou serão 
deduzidas do va lo r correspondente ao va lo r da execução, após prévio processo adm in istra tivo , garantida a am pla 
defesa e o contraditório  ou, a inda, cobradas Judlcialmente, a  critério do M UNIC ÍP IO  D E  S Ã O  S EB AS TIÃ O  D O  
PASSÉ;

9.9 Caso o valor da m ulta  seja superio r ao va lo r da garantia prestade, o contratado responderá pela súa d iferença, a 
qual será descontada doa pagam entos eventualm ente devidos pela Adm inistração, ou, a inda, cobrada jud ic ia lm ente;

9.10 A  multa poderá se r ap licada cum ulativam ente com as demais penalidades, á  depender do  g rau  da infração 
cometida pelo • contra tado e dos pre juízos causados à Adm inistração Pública M u n ic ip a l, 'n ã o  im ped indo que a 
Administração rescinda un ila tera lm ente  o contrato;

9.11 As sanções p revis tas na C láusula Décim a Prim eira deste Contrato são de com pbtência  exclus iva  do  titu lar do 
MUNICÍPIO DE SÂO S E B A S TIÃ O  DO  PASSÉ, perm itida a delegação para a sanção prev is ta  no  sub item  10.1.1, 
facultada a defesa do in teressado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura  de v istas;
9.12 Os danos e p re ju ízos serão  ressarcidos è contratante no pra2o m áxim o de  48 (quarenta e o ito) hdras, após 
prévio processo adm in is tra tivo , garantida a am pla defesa e  o  contraditório, contado da no tificação  adm in is tra tiva  à 
Contratada, sob pena da m ulta.

CLÃUSULA D É C IM A .  Da R e sc isã o

10.1 -  A  inexecuçâo total ou p a rda l do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas 
em lei, bem como a aplicação das muitas e penalidades previstas neste instrumento;

10.2 O presente C ontrato poderá  ser rescindido pela contratante a qua lquer tem po, na h ipó tese  do  não cum prim ento 
pela Contratada de qua isquer das cláusulas e condições pactuadas, previstas nos a rtigos 77 e 78 da Le i 8.666 de  
21.05.1993, ficando ressa lvado  qüe a rescisão, nesse caso acarretará as consequêndas p rev is tas  no art. 80 dessa 
mesma Lei;

10.2.1 Nas hipóteses de resc isão  com base nos incisos II a XI e XV  do art. 78 da  Lei Federa l n®. 8.668/1993, não  
cabe ao Contratado d ire ito  a qua lquer indenização;

10.2.2 A decisão da autoridade competente, refativa è rescisão do contraio, deverá ser precedida de justificativa fundada, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa;

C L Á U S U L A  D É C IM A  P R IM E IR A . D a F iscalização
. ‘t

11.1 A CONTRATANTE, através dos técnicos do setor soíd tante , ficá investida dos m ais am plos poderes para fiscalizar 
toda a execução do objeto, Im pugnando quaisquer erros ou omlèsdes que considere em  desacordo  com as obrigações 
da CONTRATADA.

C L Á U S U L A  D É C IM A  S E G U N D A  -  D o  Recebim ento

■

12,1 O recebimento dos serviços/Tomedmento será efetuado peía CONTRATANTE, da seguinte forma:
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a) Provisoriamente, m ediante  assinatura de recebimento na nota fiscal;

b) Definitivamente, depois de realizada a verificação que comprove a especificação dos m ateria is em até 15 (quinze) 
dias.

12.2 O recebimento provisório  ou  defin itivo não  exclui a responsabilidade da CO NTRATADA quanto à  qualidade do 
fornecimento, devendo se r devolvidos os materiais quando ficar evidenciado a existência de  irregularidades, 
independentemente da aplicação das sanções previstas.

12.3 Esgotado o prazo de recebim ento provisório sem qualquer manifestação do técnico responsável, considerer-so-á 
definitivamente aceito pela Adm inistração o objeto contratual, para todos os efeitos, salvo justificativa escrita 
fundamentada.

CLÁU SU LA  D é C IM A  TE R C E IR A  -  D as D isp o s iç õ e s  G era is

13.1 A  Proposta de P reços da  C O N T R A T A D A  Será parte  integrante deste contrato;

13.2 Toda e qualquer com unicação, entre as partes, serà sempre feita por escrito, devendo as correspondências 
encaminhadas peja C O N TR A TAD A  serem  protocoladas, pois só dessa forma produzirão efeito.

13.3 Aos casos nâo previstos neste Instrumento, aplicar-se-So os dispositivos estabelecidos na Lei Federal 8.666/1993. 

CLÁU SU LA  D ÉC IM A  Q U A R T A  -  D o  F o ro

14.1 Fica eleito o  Foro da Com arca de  S ão  Sebastião do Passé, Bahia, para d irim ir as questões decorrentes deste 
Contrato, renunciando as partes, expressam ente, a qualquer outro, po r m ais privileg iado que seja.

E, por estarem Justas e com binadas, as partes firmam, em 02 (duas) vias de  igual teo r e form a, o p resente  Contrato, 
que segue a/nda subscrito  p o r duas testem unhas.

São Sebastião do  Passé, BA, 18 de ju n h o  de 2020.

PREFEITO^
CONTRATANTE

T es te m un h a s ;
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S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D A  F A Z E N D A  E G E S T Ã O  P Ú B L IC A  

C O M IS S Ã O  P E R M A N E N T E  C E N T R A L DE L IC IT A Ç Ã O
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LU V A  DE P R O C ED IM EN TO  
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C /T A LC O
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LU V A  DE PRO C ED IM EN TO  
D E S C A R T Á V E L  M A TE R IA L  B O RR AC H A  
S IN T É T IC A , E S TÉ R IL  TAM  G C /100 
C /T A LC O

c x 500 44 .00 22.000,00 1
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\



Quinta-feira 
9 de Julho de 2020 
4 - Ano X - N° 2610

São Sebastião do Passé
D iá rio  O fic ia ld o
m u n ic íp io

I  E S T A D O  D A  B A H IA
P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  DE S Ã O  S E B A S f lÃ O  D O  P A S S É  
S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D E  S A Ú D E

SECRETARIA DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO N" 069/2020

DISPENSA DE LICITAÇÃO N‘  026/2020

PROCESSO N°. 157/2020

OBJETO: AQ UISIÇÃO  DE MATERIAIS DE EPIS, EM CARÁTER EMERGENCIAL, V ISANDO  
SUPRIR AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO SEBASTIÃO DO 
PASSÉ -  BA, RESULTANTE DO ESTADO DE EMERGÊNCIA NA SAÚDE PÚBLICA, EM 
DECORRÊNCIA DO NOVO CORO NAVÍRUS (C O V ID -19)- LOTE D4,

CONTRATADA: OFFICERMAQ COMÉRCIO DE MÁQUINAS EQUIPAMENTOS - EIRELI

VALOR GLOBAL; R'$96.800,00(NOVENTA E SEIS MIL Ê OITOCENTOS REAIS)

PERÍODO: 42 DIAS

ÓRGÃO: 06 -  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
UNIDADE: 06.06 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJEJO/ATIVIDADE: 10.122.0007.6000 -  GESTÃO DAS AÇÕES DE ENFRENTAMENTO COVID-19 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30 -  MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 02 
FONTE: 14

AMPARO LEGAL: LEI 8.S6S/93.

GABINETE DO PREFEITO, EM 18 DE JUNHO DE 2020.

BRENO KONRAD MEIRA MOREIRA 
PREFEITO

C E R T IF IC A Ç Ã O  D IG IT A L : A IN 8 H C E /F V 8 W B L O Y M R Z R 1 W  
E s fa  e d iç ã o  e n c o n tra -s e  n o  s ite  o f ic ia l d e s te  e n te .
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E m ergência  Na Saúde P úb lica , Em  O eco rrê n c U  Oo N o v o  C a ro n a v fru i (C e v td - i9 |-  Cote 01  
E 0 3 . C o n tra ta da : A bc fa rm a  M a te r ia l H o s p ita la r  E lre ll - Epp. V a lo r G lo ba l: 
R$157,240 ,00(C «n to  E Cinquenta £ Sete  MU, S u je n to s  f  Q ua re n ta  Reais). P eríodo : 42 
Dias. ó rg ã o : 06 - S ecretaria  M u n ic ip a l De S aude. U n id a d e : 0 6 .0 6  • Fundo  M u n ic ip a l De 
Saúde. P ro je to /A tiv lda de : 1 0 .1 22 .00 07 .60 0 0  •  G es tã o  Das A ções De E n fre n ta  m e n to  C ovld- 
19. E lem ento  De Despesa: 3 3 .90 .30  • M a te r ia l De C o nsu m o . F on te : 02. F o n te : 14. A m p a ro  
le g a l: le i  8 .666 /93 .

^XTftAT(>^6.CONTftATOuN^9/202O^v
Dispensa De Licitação N * 0 2 6 /2 0 2 0 . P rocesso  N * .  1 5 7 /2 0 2 0 . O b je to : A qu is ição  Oe 
M a te ria ls  De Epls, Em C a rá te r E m ergenc la l, V isaÃ do  S u p rir  As Necessidades Do Fundo 
Municipal De Saúde De S io  S ebas tião  D o  Passó - Ba, R esu lta n te  Do Estado De 
Emergência Na Saúde P úb lica , Cm  D e co rrê n c ia  D o  N o v o  C o ro n a v lru s  (C o v id -1 9)- lo t e  04. 
Contra tada; O fhce rm aq  C o m é rc io  De M á q u in a s  E q u ip a m e n to s  • E lre ll. V a lo r G loba l* 
R $96,800,00(Noventa £ Seis M I( £ O ito c e n to s  R eais). Período; 4 2  Dias. ó rg ã o : 06 • 
Secretaria M u n ic ip a l De 5aude . U n id a d e : 0 6 .0 6  - F u nd o  M u n ic ip a l De Saúde. 
P ro je to /A tM d id e : 10 .122 .0C 07.6000  * G e s tã o  Das A çõe s  De E n fre n ta m e n to  C ovtd-19 , 
E lem ento Oe Despesa: 33 .90 ,30  • M a te r ia l De C o nsu m o . F o n te : 0 2 . F o n te : 14. A m p a ro  
le ga l: le i  8 .6 6 6 /9 3 .

EXTRATO DC CONTRATO N« 6 1 /2 0 2 0

Dispense Oe lic ita ç ã o  N » i 0 2 6 /2 0 2 0 . P rocesso  N ' ,  1 5 7 /2 0 2 0 . O b je to : A qu is içã o  De 
M a teria is  De Epls, Em C a rd te r E m e rg en c la l, V isa nd o  S u p rir  As Necessidades Do Fundo  
MunícJpaí Oe Saúde Oe S ío  S ebas tião  Oo Peste • 8 a , R e su lta n te  O o Eitedo De 
Em ergência Na Saúde P úb lica , Em D e co rrê nc ia  D o  N o vo  C o ro na v lru s  (C ovtd -19 )- lo te  02. 
C ontra tada : Top Vida D is tr ib u id o ra  H o s p ita la r I td a .  V a lo r  G lo ba l: R $ 2 8 1 .7 4 4 ,0 0 (D u ie n te i 
E O iten ta  E H um  M li, S etecen tos E Q u a re n ta  E Q u a tro  R eais). P e río d o : 42  Dias. ó rg ã o : 
06 - Secretaria M u n ic ip a l De Saude. U n id a d e : 06 .0 6  • F u nd o  M u n ic ip a l De Saúde. 
P ro je to /A d v ld ad e : 1 0 .122 .0007 .6000  • G e s t lo  Das A ções  De E n fre n ta m e n to  C ov td-19 . 
E lem ento De Despesa: 3 3 .9 0 .3 0  - M a te r ia l De C o nsu m o . F o n te : 02. F o n te : 14. A m p a ro  
le g a l: la l  g .666 /93 .

PREFEITURA MUNICIPAL OE SÍTIO DO MATO
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAI N« 1 4 /2 0 2 0

O b je to : C o n tra ta ção  de empreses pare fo rn e c e r  o  se g u in te  o b je to :  A qu is ição  de 
E qu ip am en to  •  M a te r ia l P e rm a ne n te  par»  U n id ad es  de  A te n ç ã o  Especia lizada em  Saúde do  
m u n ic íp io  de S itio  d o  M a to /B A . A b e rtu ra  n o  d ia  2 2 .0 7 .2 0 2 0  às lO rOChs. E d ita l e seus 
anexas e s t io  i  d ispo s içã o  no  D iá rio  O f ld a l P ró p r io  •  na P re fe itu ra  M u n ic fp ã l de  S ítio  d o  
M a to /B A .

S ltb  d o  M a to -B A , 9  de  Ju lho  d e  2020 
JONAS FERREIRA OAS NEVES 

P re s id e n te  da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS
AViSO  0 1  REVOGAÇÃO 

T O M A D A  DE PREÇOS N * 8 /2 0 2 0

Em c o n fo rm id a d e  c o m  o  d is p o s to  na Lei F ede ra l n *  8 .6 6 6 /9 3 , A rt. 4 9 , FICA 
REVOGADO o  p ro c e d im e n to  í íc íta td r lo  TO M A D A  DE PREÇOS N *.00 8 -2 02 fl. OO TIPO MENOR 
PREÇO GLOBAL, q u e  te m  p o r o b je to  a C o n tra ta ç ã o  d e  e m p resa  especia lizada , para 
rea lização  de  o b ras  de pa isag ism o  no  tre c h o  lo ca lizad o  4 A v . P re s ide n te  G e tu llo  Vargas 
(P osto  P lone lro /EscO la Jo aq u im  M u n lz ), nes te  m u rV d p lo . A  re vo ga ção  se d i  p o r razões de 
in teresse  púb lico , c o n fo rm e  te rm o  d e  revogação .

T e ixe ira  d e  F re ita s /B A . 9 de ju lh o  d e  2020.
ALAN RODRIGUES PEREIRA 

P re s ide n te  da  C P l

AVISOS OE L iC lTAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAI RP N *  2 9 /2 0 2 0

EXTRATO DE CONTRATO N *  7 0 /2 0 2 0

Dispensa De l ic ita ç ã o  N * 0 2 6 /2 0 2 0 . P rocesso  N>. 1 5 7 /2 0 2 0 . O b je to : A qu is ição  Oe 
M a te ria is  De Epls. Em C a rá te r E m o rg en c la l, V isa nd o  S u p r ir  As Necessidades Do Fundo  
M u n ic ip a l Oe Saúde Oe SSo S ebastião  O o Passé • Ba, R e su lta n te  Do E stado  Oe 
Em ergência  Na Saúde P úb lica , Em D eco rrê nc ia  D o  N o v o  C o ro na v lru s  (C ovtd -19)- lo t e  05. 
Contratada: Eletromed E lre ll • Epp. V a lo r G lo b a l: R $ 22 .00 0 ,0 0  (V in te  E Dois M l i Reais). 
P eríodo: 42 Dias. ó rg ã o : 0 6  • S ecreta ria  M u n ic ip a l De S aude. U n id a d e : 06.06  • Fundo  
M u n ic ip a l De S aúde. P ro je to /A tlv ld a d e : 1 0 .1 2 2 .0 0 0 7 .6 0 0 0  • G es tão  Das A ções 0 e  
E n fre n ta m e n to  C ov id -19 . E le m en to  Oe D espesa : 3 3 .9 0 .3 0  -  M a te r ia l Oe C onsum o , F on te : 
02. Fonte : 14, A m p aro  le g a i: le i  8 .6 6 6 /9 3 .

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DOURADA
AVISO OE H O M O LO G AÇ ÃO  E ADJUDICAÇÃO 

T O M A D A  OE PREÇOS N« 3 /2 0 2 0

A te n de n do  a dec isão  da  C P l to rn a  p ú b lic o  a A d jud ica ção  •  H om o lo ga ção  da TP 
0 3 /2 0 2 0  O b je to ; C ons trução  da praça 03  de m a io , p ra ça  da B íb lia  e ca n te iro s  da rua 
G etú lio  Vargas na sede d o  m u n ic íp io , a fa v o r  d a : C o n s tru to ra  Q u e iro z  Barbosa IT D A  CNPJ 
181?3 9 19 /D 0p l-42 . U a  01 V ir G lob  RS 3 61 .07 6 ,4 2 ; t t »  0 2  V ir  G lob  RS 4 27 .63 3 ,5 1 ; I te  03 
V ir G lob  R$ 181.257,12,

JOSE M ILTO N  FROTA 0 £  SOU2A 
P re fe ito

Em c o n fo rm id a d e  c o m  o  d is p o s to  na l e i  F ede ra i n# 1 3 .9 79 /20 , D e c re to  . 
M u n ic ip a l n *,A 0 6 /2 0 , le i  F edera l n *  f i.6 6 6 /9 3 , LeJ 1 0 .5 0 2 0 /0 2  e suas a lte raçõ es , s e r i 
rea lizado  a lic ita çã o  na m o d a lid a d e  P regão  P re sen c ia l n *. 029/2020 • r ipo  M ENO R PREÇO 
POR ÍTEM , no d ia 2 3 /0 7 /2 0 2 0  ás O 8h :30 m ln  [O ito  h o ras  •  t r in ta  m in u to s )  • h o r ir io  local, 
c b /e tlv a n d o  a c o n tra ta ç ã o  d e  e m presa  espec ia lizada , p a ra  fo rn e c im e n to  de  m a te r ia l de 
consum o  (gêne ros  a lim e n tíc io s ), para  a te n d e r as d em an da s  da  S ec re ta ria  M u n ic ip a l da 
Assistência Social, nas ações e m e rge n c la l»  de  p re v e n ç ã o  e e n fre n ta m e n to  da  COVID-19. 
Aos Inte ressados o  E d ita l es ta rá  a d ispo s içã o . J u n to  a COPEI, situado i  Rua Carlos 
M o s ia rd e lro , 31 • Ja rd im  C ara lpe - Te ixe ira  da  F re ita s  • B ah ia , das 0 8 :0 0 h  ás 1 2 :0 0  hs. e no  
site  H T T P ;//W w w .te !xe tra de fre ttè S .b * .g o u .b r, " t ra n s p a rê n c ia " ,  "e d ita is  de  lic ita ç ã o " , "e d ita is  
ba ixa r".

PREGÃO PRESENCIAL RP N» 30/2020

Em co n fo rm id a d e  c o m  o  d is p o s to  na Let F e de ra l n *  1 3 .9 79 /20 , D ecre to  
M u n ic ip a l n '.4 0 6 /2 0 , le i  F edera l n *  6 .6 6 6 /9 3 , le l  1 0 .S 02 0 /0 2  •  suas a lte raçõ es , será 
rea lizado  a lic ita çã o  na m o d a lid a d e  P regão  P resenc ia l n *. 0 3 0 /2 0 2 0  • t ip o  MENO R PREÇO 
POR (TEM, n o  d ia  23/07/2020 ás 1 3h :30 m in  (T reze  h o ra s  e  t r in ta  m in u to s )  - horário local, 
o b je tiv a n d o  a c o n tra ta ç ã o  de e m presa  espe c ia liza da , para fo rn e c im e n to  de m a te r ia l de 
co nsu m o  ( EPTs • M a te r ia l h o s p ita la r), para  a te n d e r as d e m a n d e s  da S ecreta ria  M u n ic ip a l 
de Assistência  Social, nas ações em e rge n c la l?  d a  p re v e n ç ã o  t  e n fre n ta m e n to  da  COVID-19. 
Aos in te ressados  0 E d ita l e s ta rá  e d ispo s içã o , ju n to  •  C O PEI. sR uado á Rua Carlos 
M o s ta rd e lro , 32 * J a rd im  Caralpe * Te ixe ira  de F re ita s  • Bah ia , das  DB.COh ás 12 :0 0  hs, e no  
s ite  H 7T P ^/w > w vv.te lve lrade fre ltas .bè .gov .b r, " t ra n s p a rê n c ia " ,  "e d ita is  de  lic ita ç ã o " , "e d ita is  
ba ixa r".

AVISO DE HO M O LO GAÇ ÃO  E ADJUDICAÇÃO 
TO M A D A  DE PREÇOS N» 6 /2 0 2 0

A tendendo  a d ed são  da  CPL to rn a  p ú b lic o  a A d jud ica ção  e H om o lo ga ção  da TP 
0 6 /2 02 0  O b je to : Construção  de u m  C e n tro  M u lt ld ls c íp J In a r M u n ic ip a l na sede, t m  fa v o r de: 
A ra ú jo  D urães Engenharia IT D A  CNPJ 1 1 0 8 7 5 7 7 /0 0 0 1 -0 7  V a lo r G lo ba l R$ 913 .556 ,33 .

JOSÉ M ILTO N FROTA DE SOUZA 
P re fe ito

RESULTADO DE JULG AM EN TO  
T O M A D A  OE PREÇOS N» 6 /2 0 2 0

A  CPL da PMSD to rn a  p u b lic o  o  R esu lta d o  da T om ada  de Preços 0 6 /2 02 0  
O b je to : C o n s iru ç lo  de um  C e n tro  M u lu d ls c fp í in a r  M u n ic ip a l na sede des te  município. 
Sagrou vencedo ra : A ra ú jo  D urS et E ngenharia  IT D A  CNPJ 1 10 87 5 77 /00 01 -0 7  V a lo r G loba l 
RS 913.556,33.

T e ixe ira  de  f r e lu s /B A ,  9 de  ju th o  de  2020.
ALAN RODRIGUES PEREIRA 

P re s id e n te  d» C P l

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO
RETIFICAÇÃO

N o  A viso  de  L ic itação  • P regão  E le trô n ic o  SRP n *  8 /2 0 2 0 , p u b lic a d o  n o  DOU de 
9 /7 /2 0 2 0 . seção 3 , pág. 140, o n d e  se t£ : D ia 6 /0 7 /2 0 2 0  ás lO h . le ta - te :  D ia  1 6 /0 7 /2 0 2 0  ás 
10h.

( p /  Coefo)

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUÇUCA
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N ’  S /2 0 2 0

RONEY ROBSON DOS SANTOS FLORES 
" P re s ide n te  CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO
AVISO OE LICITAÇÃO 

T O M A D A  DE PAEÇ05 N« 2 /2 0 2 0

A P re fe itu ra  M u n ic ip a l d e  Serra d o  R a m a lh o , a través  da  CPL, to rn a  p úb lico  que 
no  dia 2 7 /0 7 /2 02 0 , ás OSdJOhs, •  CPL e s ta rá  re u n id a  na Sala de  R eun iões  da CPL, s ituada  
na Rua A cre. s/n>, C entro , Serra d o  R a m a lh o /B A , para  ra ce be r e In ic ia r a abe rtu ra  dos 
enve lopes "A M e “ B", da lic ita çã o  na m o d a lid a d e  TO M A D A  0 £  PREÇO N * 0 0 2 /2 0 2 0 , O b je to : 
Contra tação de em presa de eng en h aria  p a ra  c o n s tru ç ã o  de  04  (q u a tro )  quadras 
po fiçsporiivas descobertas c o m p le te s  v tsen d o  a te n d e r ás d em an da s  de espaço» para 
práticas esportivas no» povoados do B a rre iro  G ra nd e , Agua F ria , C apão  P re to  e Pampu, 
zona ru ra l de Serra do  R am alho, m e n o r p re ç o  p o r  lo te .  O  E d ita l e s ta rá  d ispo n íve l no  Site 
d o  M un ic íp io , O lir io  O fic ia l d o  M u n ic íp io  e n o  S e to r de  L ic itação ,

M A R IA  APARECIDA M A LAQ U IA 5 DA SILVA 
P re s ide n te  da  CPL 

PREFEITURA M U N IC IPA L  DE SERRINHA

O bje to :'A qu is ição  de Cesta Básica e m  2 2 /0 7 /2 0 2 0  ás 0 9 h  (h o rá r io  de B rasília) p o r m e n o r p reço  
p o r  lo te . Edita l d lspo n /ve f a través  d o  P o rta l; h n p s ://v rM \v .u ru c u c a .b a ^ o v .b r /s lte /8 c ) ta c o e s  o u  
na spde  da  P re fe itu ra  M O ntcípa l - C e n tro  A d m in is tra t iv o  R ubv M a n c u s o . Rua S /N , B a irro : 
Everetdo.A rgo lo  Góes de  segunda á sexta  das 08:00 as 12:00  noras .

U ruçuca  -  ÔA, 9  d e  J u lho  d e  2020.
BR U N O  LUIZ N ASCIM ENTO  SOUZA 

R regoe tro ,

PREFEITURA M UNICIPAt DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
FUNDAÇAO PÚBLICA DE SAÚDE 

AVISOS OE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N " 3 1 /2 0 2 0  • FSVC

T ip o : R egistro  de p re ç o /M e n o r p re ço  p o r  lo te .  A b e rtu ra :  2 3 /0 7 /2 0 2 0  ás 1 4h :30 m fn  h ora  de 
B rasília. O b je to : A qu is içã o  de m a te r ia is  de  s e rrs íh e r ia . e o n fo rm a  e d it a l  D ispu ta  e E d ita l: 
w w w .llc lta ç õ e s -e .c o m .b r. ln f.:(7 7 ]3 4 2 0 -6 2 4 6 . M *  de  F á tim a  s. de  O live ira .

» R ( G A o  CL6TRÔ N ICO  N * > 2 / 2 0 2 0  .  F SV C

AVISO  OE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N * 2 9 /2 0 2 0  > SRP

T lp b : R egis tro  de  p re ç o /M e n o r  p re ç o  por lo te .  A b e rtu ra :  27/07/2020 ás J 4 h :3 0 m ln , « o ra  
de S ra jllia . O b je to : A qu is içã o  de  In s tru m e n ta is  c irú rg ic o s , c o n fo rm e  e d it a l  D ispu ta  e Edita l: 
w w w .lld ta ç ô e s -e .c o m .b r, ln f.:(7 7 )3 4 2 0 -6 2 4 6 . M » de  F á tlm e  * . de O liv e ira .

O P regoeiro  to rn a  p ú b lic o  aos In te re ssad o s  q ue  re a liza rá  •  lic ita çã o : 
M oda lidade : Pregão P resencia l M  0 2 9 /2 0 2 0  • T ip o : M e n o r  P reço  p o r  I te m . O b je to : Regis tro  
de preços para aqu isição de  g i i  liq u e fe ito  d e  p e tró le o  (CLP) 13 kg e vas ilham es. Sessão da 
A be rtu ra : 2 2 /0 7 /2 02 0 , ás 0 9 :0 0 h . Loca l: Rua M e c ir lo  fe r re ira ,  n* 517  - C e n tro  • 
Serrlnha/BA  • Sala d e  L ic itações . O e d ita l p o d e r í  ser s o lic ita d o  p e fo  e-m afí 
p regoe Irose rrlnhaba@ gm atl.com  o u  a tra v é s  de  d o w n lo a d  no  site  
https^/vnvw.sarrínha.ba.gov.br onde as d e m a is  pub lfcações  p o s te r io re s  dos a tos 
subsequbntes esta rão  i  d ispo s içã o  de  q u a is q u e r '  in te ressa do s . In fo rm a çõ es : 75* 
32618500.

S e r r in h a - íA , 9 de  ju th o  de  2020 . 
EMERSON ROSA DOS SANTOS

tlW  docuw nia eoá» v*rfflr#<* r>« alatriAfM
•MpV/wwyMr<4e>Ar/«ut*Mic>e*e«.htmt p«l« OSSOJO3O0710O9HI ■ ©

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N * 3 3 /2 0 2 0  •  FSVC

T ip o : R eg is tro  de p re ç o /M e n o r p re ç o  p o r  lo te .  A b e rtu ra :  2 4 /0 7 /2 0 2 0  ás 9 :0 0 h . h o ra  de 
B rasília. O b je to : A qu is içã o  de  m a te r ia l de  m a rc e r fa r ia , ‘ c o n fo rm e  e d ita l.  Ofspuca e E d ita l: 
w w w .n d ta ç õ e s -e .c o m .b r . ln f.:(7 7 )3 4 2 0 -6 2 4 6 . M a ria  de  F á tim a  5. de  O live ira .

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N *  3 4 /2 0 2 0  - FSVC

T ipo ; R egis tro  de  p re ç o /M e n o r p re ç o  p o r lo te .  A b e rtu ra :  2 r t /o 7 /3 0 2 0  i t  ie fe :3 0m ln , hora 
de  B ra tída . O b je to : A qu is içã o  de  e q u ip a m e n to s  e acessó rio s  para re frig e raçã o  e 
c flm a tlzação , c o n fo rm e  e d lu l .  D ispu ta  e E d ita l: w w w .M c< tações-e .com .br. In f.d 7 7 ]3 4 2 0 - 
6246 , M » de  Fátim a S. de O live ira .

Qa«Uf*«iWa WS M J J t f r J  A* SsfO SjiVn,
eu« m r tu l  « W > in in |iu n  4* P u m  r i b t w  .  iC s^rna, P

l
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PREFEITURA'MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

P U B L I C A D O
Em, 29/07/2020

Da/àíÊvasMnêe/os do Cerno 
Cód.-Mat. 19.656

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 069/2Ò2Ó

O Município de São Sebastião d ó  Passé, através do F u n d o  M u n lc tp p  
de direito público interno, inscrita no CNPJ n2 13.167.503/0001-06, com 
Coronel Luiz Ventura, n° 16, Centro, São Sebastião do Passé - 
simplesmente CONTRATANTE, neste ato, representado pelo limo. Sr 
MEIRA MOREIRA, maior, capaz, residente e domiciliado na cidade 
assistido pelô Secretária Municipal de Saúde, a Sra. NÁDJA NAIRA S 
OFFICERMAQ COMÉRCIO DE MÁQUINAS EQUIPAMENTOS-ElRÊL 
privado, situado na Rua João Thiago dos Santos, n° 297, Centro -  
CNPJ n° 10.398.142/0001-02, doravante denominado CONTRATADA, 
Aditamento ao Contrato n° 069/2020 de acordo com o disposto no inciso 
Lei n° 8.666/93, aplicado supietivamente às disposições de direito priví 
gerai do contrato, e

ce

Lai n

í  der Saúde, pessoa jurídica 
sede administrativa na Praça 
BA, doravante denominado 
Prefeito BRENO KONRAD 
São Sebastjão do Passé, 

I .VA  OLIVEIRA e a emprèsa 
pessoa Jurídica de direito 

o de Freitas -BA inscrito no 
/esolvem celebrar o presente 

, parágrafo 1o, do art. 65 da 
e oa princípios da teoriarádo

CONSIDERANDO qub o aditivo não trará prejuízos para a Administração, o que représenta 
observância ao princípio da ecúnomicldade;

CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de São Sebastião do Passjá, possui a integralidade dos 
recursos orçamentários para o cumprimento da execução do contrato;

CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da assessoria Jurídica da Prefeitura que opina pela 
legalidade do presente Termo.

RESOLVEM celebrar entre si o PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao contrate n° 069/2020, firmefdo em 18 
de Junho de 2020, cujo objeto: Aquisição de Epi's para suprir as necessidades do Município de São 
Sebastião, nos termos do inciso ll, do artigo 57, da Lei n.° 8.666/93, medü nte as cláusulas seguintes*.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETIVO:
O presente Termo Aditivo ao Contrato n° 069/2020, tem por objetiví 
Iníclaimente contratado, pelo período de 42 dias, respeitando o prazo máximo previsto no art. 57, ll, da 
Lei n.° 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA VIGÊNCIA

Decidem as partes, em comum acordo, prorrogar pelo prazo de 42 dias 
contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

o a prorrogação do prazo

o prazo inicial do presente

UNIDADE: 06.06 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO/ATIVIDADE: 10.122.0007.6000 -  GESTÃO DAS AÇÕES DE ENFREN|TAMENTO COViD-19 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30 -  MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 02 
FO N TE : 14

A s  d e s p e s a s  p a ra  a te n d e r  o  o b je to  d e s te  T e rm o  A d it iv o  c o r re rã o  rro  e x e rc íc io  d e  2 0 2 0 , p o r  c o n ta  d a s  
d o ta ç õ e s  o r ç a m e n tá r ia s  p r e v is ta s  n o  c o n tra to  o r ig in a l.

CLÁUSULA QUARTA -  RATIFICAÇÃO
As demais Cláusulas e condições constantes no Contrato original, sob n° 
alcançadas pelo  presente instrumento, permanecem em vigor.

068/2020, ora Adit&do, não





WWff' SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA DE SAÚDE

EXTRATO ADITIVO DE CONTRATO N° 069/2020

CHAMADA PÚBLICA Ná 002/2020

PROCESSO N° 097/2020

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EPIS. EM CARATER EMERGENCIAL, ■VISANDO SUPRIR AS' 
NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDÉ DE SÃO SEBASTIÃO DO PÁSSÉ -  BA, 
RESULTANTE DO ESTADO DE EMERGÊNCIA NA SAÚbE PÚBLICA, EM DECORRÊNCIA PO NOVO 
CORONAVÍRUS (COVlQ-19)-LOTE 04.

ÜNIDADE: 06.06-F U N D O  MUNICIPAL DE SAÚDE • * '
PROJETO/ATIVIDADE: 10.122.0007.6000-G ESTÃ O  DAS AÇÕES DE ENFRENTAMENTO COVID-19 
ELEMEflTO DE DESPESA: 33.90.30 -  MATERIAL DE CONSUMO'
FONTE: 02*
FONTE: 14 •

PRAZO: 42 DIAS

CONTRATADO: OfFlCERMAQ, COMERCIO DE MÁQUINAS ÉQUIPAMENTOS EIRELI.

AMPARO LEGAL:. LEI 8.666/93,

GABINETE DO PREFEITO,'EM 29 DE JÚLHO DE 2020
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SECRETARIA DE SAÚDE 

EXTRATO’ ADITIVO’ DE CONTRÁTO N° 069/2020

CHAMADA PUBLICA N’  002/2020

PROCESSO N° 097/2020

OBJETO: AQUISIÇÃO OE MATERIAIS DE EPIS, EM CARÁTER EMERGENCIAL, VISANDO SUPRIR AS 
NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ -  BA, 

.RESULTANTE DO ESTApO DE EMERGÊNCIA NA SAÚDE PÚBLICA, EM DECORRÊNCIA DO NOVO 
— ^ c n B n M A V ÍR H .^ n n v in - iQ ^ i n T P .o i .~ - ~ .

CONTRATADO: OFFICERMAQ COMERCIO DE MÁQUINAS EQUIPAMENTOS EIRELI.

UNIDADE: 06.06 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO/ATIVIDADE: 10.122.0007.6000 --GESTÃO DAS AÇÕES DE ENFRENTAMENTO COVID-19 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30 -  MATERIAL OE CONSUMO 1
FONTE: 02
FONTE: 14 , , .

PRAZO: 42 DIAS

,------£-+4*=;-------- AyeARQrLEGALt.LE l8.666/93________•»

ÇABINETEOO PREFEITO, EM 29 DE JULHO DE 2020

r n i r

'. - s u a c

BRÉNO KONRÂD MEIRA MOREIRA 
PREFEITO

C E R T IF IC A Ç Ã O  D IG IT A ].’: C F B J7 P IG G A 2 2 N Y S 9 C O K R IW  
'Esta-ediçãrrencontra-feefio-siteroficial-deste-ente—



Sã
o PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÊ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE»nansnf

P U B L I C A D O

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 069/2020
Daiane Vasconcelos do Carmo 

Cód.-Mat. 19.686

() Município de São Sebastião do Passé, através do Fundo Municipal de Saúde, pessoa jurídica 
ce direito público interno, inscrita no CNPJ na 13.167.503/0001-06, com sede administrativa na Praça 
Coronel Luiz Ventura, n° 16, Centro, São Sebastião do Passé - BA, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, neste ato, representado pelo limo. Sr. Prefeito BRENO KONRAD 
MEIRA MOREIRA, maior, capaz, residente e domiciliado na cidade de São Sebastião do Passé, 
í  ssistido pelo Secj-etária Municipal de Saúde, a Sra. NÁDJA NAIRA SILVA OLIVEIRA e a empresa 
OFFICERMAQ COMÉRCIO DE MÁQUINAS EQU1PAMENTOS-E1RELI, pessoa Jurídica de direito 
privado, situado na Rua João Thiago dos Santos, n° 297, Centro -  Lauro de Freitas -BA inscrito no 
CNPJ n° 10.398.142/0001-02, doravante denominado CONTRATADA, resolvem celebrar o presente 
Aditamento ao Contrato n° 069/2020 de acordo com o disposto no inciso II, parágrafo 1o, do art. 65 da 
l ei n° 8.666/93, aplicado supletivamente às disposições de direito privado e os princíp ios d a  teoria  
ç eral do contrato, e

CONSIDERANDO que o aditivo não trará prejuízos para a Administração, o que representa 
c bservância ao princípio da economicidade;

CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de São Sebastião do Passé, possui a integralidade dos 
ncursos orçamentários para o cumprimento da execução do contrato;

CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da assessoria Jurídica da Prefeitura que opina pela 
legalidade do presente Termo.

RESOLVEM celebrar entre si o PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao contrato n° 069/2020, firmado em 18 
ce Junho de 2020, cujo objeto: Aquisição de Epis para suprir as necessidades do Município de São 
Sebastião, nos termos do inciso II, do artigo 57, da Lei n.° 8.666/93, mediante as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETIVO:
0  presente Termo Aditivo ao Contrato n° 069/2020, tem por objetivo a prorrogação do prazo
1 íicialmente contratado, pelo período de 42 dias, respeitando o prazo máximo previsto no art. 57, II, da 
l ei n.° 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA VIGÊNCIA

Decidem as partes, em comum acordo, prorrogar pelo prazo de 42 dias o prazo inicial do presente 
c ontrato.

( ÍLÁUSULA TER C EIR A  -  DO TAÇÃO  O RÇA M EN TÁR IA  

UNIDADE: 06.06 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
F ROJETO/ATIVIDADE: 10.122.0007.6000 -  GESTÃO DAS AÇÕES DE ENFRENTAMENTO COVID-19 
£ LEMENTO DE DESPESA: 33.90.30 -  MATERIAL DE CONSUMO 
RONTE: 02 
FONTE: 14

As despesas para atender o objeto deste Termo Aditivo correrão no exercício de 2020, por conta das 
cotações orçamentárias previstas no contrato original.

CLÁUSULA QUARTA -  RATIFICAÇÃO
As demais Cláusulas e condições constantes no Contrato original, sob n° 068/2020, ora Aditado, não 
a Icançados pelo presente instrumento, permanecem em vii—

I



P R E F E IT U R A  M U N IC (P A L  D E  S Ã O  S E B A S T IÃ O  D O  P A S S É  

S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D E  S A Ú D E

E: por estarem justos acordados, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
t íore forma, na presença das testemunhas, para os efeitos legais.

NADJA
ÍCQSU/r5 u O -  
SILVA OLIVEIRA
de Saúde

São Sebastião do Passé, 09 de Setembro de 2020

Prefeito Municipal
VAGNER LEUS DE 
SANTANA-.96983159

Assinado de forma digital por 
VAGNER LEUS DE 
SANTANA:96983159500

c n n  , Dados:i020.10.02 16:19:54 -OB'00'
OFFICERMAQ COMÉRCIO DE MÁQUINAS EQUIPAMENTOS

Contratada

èstemunhas:

%



& ESTADO DA BAHIA
" PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA DE SAÚDE

EXTRATO ADITIVO DE CONTRATO N° 069/2020

CHAMADA PÚBLICA N° 002/2020

PROCESSO N° 116/2020

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EPIS, EM CARÁTER EMERGENCIAL, VISANDO SUPRIR AS 
NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ -  BA, 
RESULTANTE DO ESTADO DE EMERGÊNCIA NA SAÚDE PÚBLICA, EM DECORRÊNCIA DO NOVO 
CORONAVÍRUS (CO VID -19)- LOTE 04.

C O N TA TA D O : OFFICERMAQ COMERCIO DE MÁQUINAS EQUIPAMENTOS EIRELI.

UNIDADE: 06.06 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO/ATIVIDADE: 10.122.0007.6000 -  GESTÃO DAS AÇÕES DE ENFRENTAMENTO COVID-19 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30 -  MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 02 
FONTE: 14

PRAZO: 42 DIAS

AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93.

GABINETE DO PREFEITO, EM 09 DE SETEMBRO DE 2020

BRENO K
PREFEITO



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ 
SETOR JURÍDICO

Requerente: SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO 

PASSÉ -  BA.

Assunto: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES. CONTRATO ADMINISTRATIVO. 

ADITIVO D E PRAZO. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 125/2020. CONTRATO N° 

069/2020. POSSIBILIDADE.

PARECER JURÍDICO

I-R E L A T Ó R IO

Trata-se de consulta encaminhada a esta Assessoria Jurídica que versa sobre a 

viabilidade jurídica e as condições necessárias para a realização de aditivo de contrato com 

empresa especializada para fornecimento de material de EPI’S, em caráter emergencial, para 

atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde do Município de São Sebastião do 

Passé/BA.

Versa o presente parecer sobre solicitação acerca de aditamento de prazo do Contrato 

n° 069/2020, firmado por este Município com a OFFICERMAQ COM. DE MÁQUINAS 

EQUIPAMENTOS EIRELI que tem por objeto o fornecimento de material de EPI’s 

visando atender a necessidade do Fundo Municipal de Saúde do Município de São Sebastião 

do Passé em decorrência do estado de emergência em saúde pública decretado -  COVID 19.

Em breve síntese, este é o relatório.

II -  CONSIDERAÇÕES SOBRE A CONSULTA:

Esta manifestação limita-se a tecer considerações abstratas, sem, porém, significar 

esmaecimento do vigor característico de um parecer. Compete, por assim ser, expressar que 

não existem respostas prontas ou soluções acabadas. Inúmeras situações e circunstâncias, 

conquanto possam  ser previsíveis, comportam melhor desenlace por ocasião do exame 

concreto.

No caso em tela, verifica-se que a possibilidade da solicitação ora formulada se 

encontra consubstanciada no artigo 57, II, § 2o da Lei 8666/93 que assim determina:
A *

1



Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à 

vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: 

(...)

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que 

poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com 

vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses;

( - )

§ 2o Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e 

previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o 

contrato. Grifos nossos

Da análise dos dispositivos legais retro, em consonância com os fatos narrados pela 

Consulente, verifica-se que o requerimento formulado se restringe a prorrogação de prazo, 

sem aditamento de seu valor e a possibilidade jurídica resta amparada no art. 57, inciso II, §2° 

da Lei n° 8.666/93.

Ademais, nota-se que referido contrato vem sendo cumprido sem qualquer prejuízo à 

Administração, visto que os serviços vêm sendo executados regularmente conforme noticiado 

na justificativa inclusa.

Ainda sobre a possibilidade de prorrogação da vigência de contratos, traz-se à colação 

o entendimento do Tribunal de Contas da União, em que se assevera:

“(...) é necessário que toda e qualquer prorrogação de prazo contratual 

observe, no mínimo, os seguintes pressupostos:

• existência de previsão para prorrogação no edital ou no contrato;

• objeto e escopo do contrato inalterados pela prorrogação;

• interesse da Administração e do contratado declarados expressamente;

• vantajosidade da prorrogação devidamente justificada nos autos do 

processo

administrativo;

• manutenção das condições de habilitação pelo contratado;

• preço contratado compatível com o mercado fornecedor do objeto 

contratado.

2



Não se prorroga contrato com prazo de vigência expirado, ainda que por um 

dia apenas. Celebra-se novo contrato

Face ao exposto, cumpre o dever de observar as condições necessárias à prorrogação 

contratual de modo que a prazo total de vigência não ultrapasse o previsto em lei.

Convém ressaltar que se entende por duração ou prazo de vigência o período em que 

os contratos firmados produzem direitos e obrigações para as partes contratantes.

Assim sendo, a vigência é cláusula obrigatória e deve constar em todo contrato, 

instrumento esse que só terá validade e eficácia após assinado pelas partes contratantes e 

publicado seu extrato na imprensa oficial.

Ainda no que tange à cláusula de vigência contratual, convém lembrar a 

impossibilidade de celebração de contratos administrativos com vigência indeterminada ou de 

inclusão de cláusulas de prorrogação automática, em razão da manifesta ilegalidade de tais 

práticas.

Pois bem, a lei estabelece que os contratos têm sua vigência limitada aos respectivos 

créditos orçamentários, em observância ao princípio da anualidade do orçamento.

Sendo assim, os contratos, geralmente, deveríam vigorar até 31 de dezembro do 

exercício financeiro em que foi formalizado, independentemente de seu início. Em alguns 

casos, no entanto, os contratos podem ultrapassar a vigência dos respectivos créditos 

orçamentários:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à 

vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:

Dessa forma, levando-se em conta o que dispõe o artigo 57, II, da Lei n° 8.666/1993 e 

em conformidade com a previsão contratual, a prorrogação de vigência para os contratos de 

serviços continuados poderá ser realizada desde que sua duração total não ultrapasse 60 

(sessenta) meses.

3



Assim, recomenda-se que a autoridade atente para tais prazos quando da celebração do 

termo aditivo que tenha por objeto prorrogar a vigência contratual, bem como adote controles 

eficazes quanto à verificação da vigência dos contratos em curso.

IV -  CONCLUSÃO:

Em face do exposto, uma vez que o órgão assessorado siga as orientações acima 

exaradas, é juridicamente possível dar prosseguimento ao processo, prorrogando sua vigência.

Registre-se, nesse ponto, que a análise jurídica individualizada dos termos aditivos que 

tenham por objeto a prorrogação contratual será dispensada desde que a Administração ateste, 

de forma expressa, que o caso em concreto se amolda aos termos da presente manifestação 

jurídica referencial e adote a minuta padronizada de termo aditivo de prorrogação.

Por fim, cumpre esclarecer que todo o exposto se trata de um parecer opinativo. 

HELY LOPES MEIRELLES, em sua obra “Direito Administrativo Brasileiro”, Editora 

Malheiros, ensina:

“O parecer tem caráter meramente opinativo, não vinculando a 

Administração ou os particulares a sua motivação ou conclusões, salvo se 

aprovado por ato subsequente. Já, então, oque subsiste como ato 

administrativo não é o parecer, mas, sim, o ato de sua aprovação por quem o 

solicitou. ”

Este é o parecer, S.M.J.

São Sebastião do Passé/BA, 20 de outubro de 2020.

MARTA JANETE FONSECA MIRANDA 

OAB/BA 47.351
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO  DO PASSÉ

SECR ETA R IA MUNICIPAL DE SAÚDE

D E S P A C H O

Dessarte, pelas razões em anadas da Assessoria Jurídica, as quais opinam pela 
plena viabilidade da alteração destacada, cujo objeto é a q u is iç ã o  d e  m a t e r ia is  d e  e p is , e m  
CARÁTER EMERGENCIAL, VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO SEBASTIÃO DO 
PASSÉ -  BA, RESULTANTE DO ESTADO DE EMERGÊNCIA NA SAÚDE PÚBLICA, EM DECORRÊNCIA DO NOVO CORONAVÍRUS  
(COVID-19)- l o t e  04. delibero pelo deferimento do termo aditivo, nos termos sugeridos pela 
Assessoria Jurídica.

Publique-se e Notifique-se a Contratada para assinatura do Term o competente.

São Sebastião do Passé, 20 de Outubro de 2020

BRENO KONRAD MEIRA MOREIRA 
Prefeito Municipal



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEB ASTIÃO  DO PASSÉ

SECR ETA R IA MUNICIPAL DE SAÚDE

MINUTA DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° ***.

0  Município de São Sebastião do Passé -  BA, neste ato representado por seu Prefeito, Sr.BRENO KONRAD MEIRA 
MOREIRA, portador da carteira de identidade RG n° XXXXXXXXX, inscrita no CPF sob o n° XXXXXXXXXX, brasileiro, 
residente e domiciliado nesta cidade, assistido pelo Secretário Municipal de Saúde o SRA. NÁDJA NAIRA SILVA 
OLIVEIRA, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa XXXXX XXXXX XX, CNPJ n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, 
estabelecida à XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, aqui representada pelo Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
portador do RG XXXXXXXXXXX e CPF n° XXXXXXXXXXXX, doravante denominado CONTRATADO. Todos 
devidamente qualificados neste Aditivo e no contrato originário. Processo Administrativo n°XXXXXXX e Convite 
n°XXXXXX.

CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores do contrato n°XXXXX, que ora é aditivado;
CONSIDERANDO que o contrato, ora aditivado, tem por objeto a execução de serviços de forma continuada, sendo que a 
sua interrupção poderá causar prejuízo para a Administração;
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos para o Município, o que representa a observância ao princípio da 
economicidade;
CONSIDERANDO que o Município de São Sebastião do Passé possui os recursos Orçamentários para o cumprimento da 
execução do Aditivo;
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da assessoria Jurídica do Município que opina pela legalidade do presente 
Termo.
RESOLVEM Celebrar entre si, o PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao Contrato n°XXXXXX, firmado em XX d e _______ de
XXXX cujo objeto é a _______________________________, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO

Este Segundo Termo Aditivo tem por objeto alterar a Cláusula Quinta -  Do Prazo, do contrato n°XXXX, assinado em 
XX de________ de XXXX, cujo objeto é a ___ ____________ ______________________ .

CLÁUSULA SEGUNDA • DO VIGÊNCIA
Decidem as partes, em comum acordo, prorrogar pelo prazo de X X X  (XXX X) meses o prazo inicial 
do presente contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ÓRGÃO:XXXXXXXXX
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: XXXXXXXXXXXXXXX 
ATIVIDADE: XXXXXXXXXXXXXXXXX 
NATUREZA: XXXXXXXXXXXXXX 
FONTE: XXXX 
FONTE: XXXXXXXXX

CLÁUSULA QUARTA -  DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas e em pleno vigor, as cláusulas e disposições do Contrato Originário, não modificadas por este 
instrumento.
E, por estarem justos e anuídos, assinam o presente Termo, em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas.

NÁDJ \  SILVA OLIVEIRA 
SECncm nlA DE SAÚDE

v s t í í n ^

PREFEITO
CONTRATANTE

CONTRATADO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

P U B L I C A D O
Er

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 069/2020
Daiane Vasconcelos do Carmo 

C ód .-M a t 19.686

O Município de São Sebastião do Passé, através do Fundo Municipal de Saúde, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ ns 13.167.503/0001-06, com sede administrativa na Praça 
Coronel Luiz Ventura, n° 16, Centro, São Sebastião do Passé - BA, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, neste ato, representado pelo limo. Sr. Prefeito BRENO KONRAD 
MEIRA MOREIRA, maior, capaz, residente e domiciliado na cidade de São Sebastião do Passé, 
assistido pelo Secretária Municipal de Saúde, a Sra. NÁDJA NAIRA SILVA OLIVEIRA e a empresa 
OFFICERMAQ COMÉRCIO DE MÁQUINAS EQUIPAMENTOS-EIRELI, pessoa Juridica de direito 
privado, situado na Rua João Thiago dos Santos, n°'297, Centro -  Lauro de Freitas -BA inscrito no 
CNPJ n° 10.398.142/0001-02, doravante denominado CONTRATADA, resolvem celebrar o presente 
Aditamento ao Contrato n° 069/2020 de acordo com o disposto no inciso II, parágrafo 1o, do art. 65 da 
Lei n° 8.666/93, aplicado supletivamente às disposições de direito privado e os princípios da teoria 
geral do contrato, e

CONSIDERANDO que o aditivo não trará prejuízos para a Administração, o que representa 
observância ao princípio da economicidade;

CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de São Sebastião do Passé, possui a integralidade dos 
recursos orçamentários para o cumprimento da execução do contrato;

CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da assessoria Jurídica da Prefeitura que opina pela 
legalidade do presente Termo.

RESOLVEM celebrar entre si o QUARTO TERMO ADITIVO ao contrato n° 069/2020, firmado em 18 
de Junho de 2020, cujo objeto: Aquisição de Epi's para suprir as necessidades do Município de São 
Sebastião, nos termos do inciso II, do artigo 57, da Lei n.° 8.666/93, mediante as cláusulas seguintes:

CLÁÜSULA PRIMEIRA - OBJETIVO:
O presente Termo Aditivo ao Contrato n° 069/2020, tem por objetivo a prorrogação do prazo 
inicialmente contratado, pelo período de 42 dias, respeitando o prazo máximo previsto no art. 57, II, da 
Lei n.° 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA VIGÊNCIA

Decidem as partes, em comum acordo, prorrogar pelo prazo de 42 dias o prazo inicial do presente 
contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE: 06.06 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO/ATIVIDADE: 10.122.0007.6000 -  GESTÃO DAS AÇÕES DE ENFRENTAMENTO COVID-19 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30 -  MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 02 
FONTE: 14

As despesas para atender o objeto deste Termo Aditivo correrão no exercício de 2020, por conta das 
d o ta ç õ e s  o rç a m e n tá r ia s  p re v is ta s  n o  c o n tra to  o r ig in a l.

CLÁUSULA QUARTA -  RATIFICAÇÃO
As demais Cláusulas e condições constantes no Contrato original, sob n° 068/2020, ora Aditado, não 
alcançados pelo presente instrumento, permanecem em vigor.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE-SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

E por estarem justos acordados, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas, para os efeitos legais.

São Sebastião do Passé, 20 de Outubro de 2020

NÁDJA N, ILVA OLIVEIRA
Secretánia de Saúde
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BRENO KONRAD MEIRA MOREIRA
Prefeito Municipal

OFFICERMAQ COMÉRXÍÍp DE MÁQUINAS EQUIPAMENTOS
Contratada

Testemunhas:



I  ESTADO DA BAHIA
“ PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA DE SAÚDE

EXTRATO ADITIVO DE CONTRATO N° 069/2020

CHAMADA PÚBLICA N° 002/2020

PROCESSO N° 125/2020

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EPIS, EM CARÁTER EMERGENCIAL, VISANDO SUPRIR AS 
NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ -  BA, 
RESULTANTE DO ESTADO DE EMERGÊNCIA NA SAÚDE PÚBLICA, EM DECORRÊNCIA DO NOVO 
CORONAVÍRUS (C O V ID -19)- LOTE 04.

CONTRATADO: O FFICERM AQ COMERCIO DE MÁQUINAS EQUIPAMENTOS EIRELI.

UNIDADE: 06.06 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO/ATIVIDADE: 10.122.0007.6000 -  GESTÃO DAS AÇÕES DE ENFRENTAM ENTO COVID-19  
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30 -  MATERIAL DE CONSUMO  
FONTE: 02 
FONTE: 14

PRAZO: 42 DIAS

AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93.

GABINETE DO PREFEITO, EM 20 DE OUTUBRO DE 2020

PREFEITO
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OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EPIS, EM CARÁTER EMERGENCIAL, VISANDO SUPRIR AS 
NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO SEBASTlAO DO PASSÉ -  BA, 
RESULTANTE DO ESTADO DE EMERGÊNCIA NA SAÚDE PÚBLICA, EM DECORRÊNCIA DO NOVO 
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CONTRATADO: OFFICERMAQ COMERCIO DE MÁQUINAS EQUIPAMENTOS EIRELI.
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GABINETE DO PREFEITO, EM 20 DE OUTUBRO DE 2020

BRENO KONRAD MEIRA MOREIRA 
PREFEITO
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Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.


